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AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 074/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº. 3656/2022, torna público aos interes-
sados que o Processo nº 1-10104/2022, cujo objeto é a contratação 
de empresa  especializada para disponibilização de licenças de 
uso mensal do Sistema de Gestão e Automação da Justiça para 
Procuradorias Municipais – SAJ Procuradorias, para a infor-
matização da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná, no 
âmbito Execução Fiscal, do Contencioso Judicial, do Consultivo 
e no apoio à gestão (SAJ Insights Lite), que será ministrado pela 
empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMA LTDA, a 
fim de atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município 
- PGM, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no 
art. 25, inciso I da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em 
favor da empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 82.845.322/0001-04, no valor total 
de R$ 199.069,55 (cento e noventa e nove mil, sessenta e nove reais 
e cinquenta e cinco centavos). Outras informações encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 04 de outubro de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Presidente da CPL

Decreto n. 3656/2022

TERMO DE POSSE

 

TERMO DE POSSE 
Empossada: Maicon José Meneguetti da Silva 

Empresa: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT 

Cargo ou Função: Agente de Trânsito 

Está sob o Regime estatutário. 

 
                       Ao 04 dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, nesta 

Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte – AMT, localizada na Av. Ji-Paraná 

615, Bairro Urupá, verificou-se a posse do servidor Maicon José Meneguetti da 

Silva, no cargo efetivo de Agente de Trânsito – 40 horas, sob-regime estatutário, 

aprovado em Concurso Público, Edital nº 01/2020/Ji-Paraná/RO/20 de 25 setembro 

de 2020, publicado no D.O.M. nº. 3547 de 16/06/2021, obtendo aprovação com a 

média 46,00 PTS Classificando-se em 5º lugar. 

                       O empossado, que comprova não se enquadrar nas proibições 

contidas na Constituição Federal e Lei Municipal, obedecendo à norma 

estabelecida, assumiu o compromisso solene de cumprir bem e fielmente os 

deveres e as atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública que 

passará a exercer, e apresentou, com Declaração de Bens que constituem o seu 

patrimônio e Declaração de Emprego, todos os demais documentos em lei 

exigidos. E, estando conforme, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo 

Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte – AMT e o empossado, 

na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 04 de outubro 2022. 
 

 
 
 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº 15509/GAB/PMJP/2021 
 

Empossado (a). 
Em _____/______/2022.                        ____________________________________ 
                                                                                                        Empossado (a) 
 
  __________________________                           _________________________ 
         Testemunha 01                                                        Testemunha 02  
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ATO DE REVISÃO DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM 
PROVENTOS INTEGRAIS 

 

PORTARIA Nº 083/IPREJI/2022 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-3169/2021 e de 
conformidade com o que estabelece o inciso I do §1º,§3ºe §8º do Art. 40 da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/03, combinado com o § 1º e o caput do artigo 29, e o caput art. 
56 da Lei Municipal Previdenciária nº 1.403, de 20/07/2005, em cumprimento a 
determinação judicial do TJ-RO, PJE nº 7001755-43.2017.8.22.0005, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Revisar a concessão do benefício concedido através da Portaria Nº 

39/FPS/PMJP/2021 de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE da servidora IVA 
ALVES GUIMARÃES, cadastro/matrícula nº 12747, Supervisora, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Fazenda, vinculada ao regime estatutário a partir da admissão, e 18/07/2006, 
com carga horária de 40 horas semanais, recalculados com base na média aritmética simples 
de 80% maiores remunerações a partir de Julho de 1994, totalizando o tempo averbado de 
3.600 dias, ou nove anos, dez meses e onze dias, na data da concessão da aposentadoria por 
invalidez em 25/05/2016, com proventos no valor de R$ 3.803,73 (Três mil, oitocentos e três 
reais e setenta e três centavos) que serão reajustados em 2022 para R$ 5.014,54 (Cinco mil,  
e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos), conforme os reajustes anuais dos anos de 
2017 a 2022, estabelecidos no §8º inciso do Art. 40 da CF/88, e §1º e caput do Art. 29 e o 
caput do art. 56 da Lei Municipal nº 1.403/05, combinado com o art. 1º da Lei Federal nº 
10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná –IPREJI. 

 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI efetivará a 

revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que 
se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Art. 3º.  A servidora IVA ALVES GUIMARÃES recebeu o benefício de auxílio-

doença pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI no período de 
25/05/2015 (data do laudo médico pericial) até 31/03/2016, período este em que a 
segurada aguardava a conclusão dos trâmites administrativos para a concessão e 
implementação da aposentadoria por invalidez na folha de pagamento dos aposentados do 
IPREJI.  

Art. 4º.  Foram pagos pelo IPREJI os proventos de aposentadoria por invalidez 
permanente do período a partir de 04/2016 a 08/2022, nos moldes da Portaria nº 
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28/FPS/PMJP/2016, conforme concessão administrativa do Processo nº 4-3169/2021, e 
posteriormente, a partir de 04/2021 até 08/2022, em conformidade com as determinações 
judiciais do Processo TJ-RO PJE nº 7001755-43.2017.8.22.0005, e Portaria nº 
30/FPS/PMJP/2021, e Portaria nº 39/FPS/PMJP/2021. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos à data de 25 de Maio de 2016, e ficam revogados os dispositivos em contrário 
da Portaria nº 039/FPS/PMJP/2021. 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 05 de setembro de 2022.  
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto Nº1.166/GAB/PM/JP/2022 
 
 
Publicação:   
Período/local: 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 086/IPREJI/2022 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-
9581/2022 e de conformidade com o que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, 
da CF/88, com redação dada pela ECM nº41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 
32, e caput e §10º do Art. 56da Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora GERONICE DE ALMEIDA GOMES, matrícula 
nº 7830, exercente do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS- ADM, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde- SEMUSA, admitida em 01/04/1998, vinculada ao regime estatutário a 
partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos 
proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir 
de Julho 1994 de 9.190 dias, ou vinte e cinco anos, dois meses e um dia, alcançando 83,93% 
do tempo exigido (10.950 dias), no valor total de R$ 1.360,48 (Mil, Trezentos e sessenta reais 
e quarenta e oito centavos), com base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos da Lei 
Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná – IPREJI. 
 

Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social –RGPS 
conforme dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo 
único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de outubro de 2022. 
 
  Registre, publique e cumpra-se.   

Ji-Paraná/RO,21 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PM/JP/2022 
Publicação: 
Período/local: 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
 

PORTARIA Nº 088/IPREJI/2022 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-11005/2022 e de 
conformidade com o que estabelece a alínea “a” inciso III, §1º, do artigo 40 da CF/88, com 
redação dada pela ECM nº41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 31, e o caput 
do e §5º do art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor ENEVY VIEIRA, matrícula nº 48, ocupante do cargo 
de Agente de Limpeza Urbana -ADM, admitido em 01/11/1991, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos- SEMOSP, vinculado ao regime estatutário a partir de 
01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos calculados sobre a 
média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de Julho de 1994, de 13.321 dias, 
ou trinta e seis anos, cinco meses e vinte e três dias, alcançando 100% do tempo exigido no 
valor total de R$ 1.680,84 (Mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), com 
base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser 
custeada pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetivará a 

revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que 
se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

válidos a partir de 01 de Outubro de 2022. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 27 de Setembro de 2022. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
 
Publicação: 
Período/local: 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
 

PORTARIA Nº 089/IPREJI/2022 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-9633/2017 e de 
conformidade com o que estabelece a alínea “a” inciso III,§1º, do artigo 40 da CF/88, com 
redação dada pela EC nº41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 31, e o caput do e 
§5º do art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora ERICA IGNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 3031, 
ocupante do cargo de Prof. de Licenciatura Plena – P- III-40H, admitida em 31/12/1992, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir 
de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos calculados sobre a 
média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de Julho de 1994, de 11.290 dias, 
ou trinta anos, onze meses e um dia, alcançando 100% do tempo exigido, resultando no 
valor total de proventos de R$ 3.625,42 (Três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta 
e dois centavos), com base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 
10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná – IPREJI. 

 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetivará a 

revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que 
se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

válidos a partir de 01 de Outubro de 2022. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 29 de Setembro de 2022. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
Publicação: 
Período/local: 
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ATO DE REVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 
 

PORTARIA Nº 091/IPREJI/2022 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-1732/2022 e de conformidade com 
o que estabelece o parágrafo único e o caput do Art. 176 da Portaria MTP nº 1.467/2022, combinado 
com o § 9º do artigo 29, e o artigo 65 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Reverter a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE com proventos proporcionais, concedido pelo IPREJI em 01/08/2022, através da 
Portaria nº 070/IPREJI/2022 a servidora EDINEIA MOREIRA MARTINS BERNARDI, matrícula nº 
13184, conforme reavaliação médica, e laudo médico pericial de 28 de Setembro de 2022, expedido 
pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT da 
Prefeitura de Ji-Paraná, que considera a servidora apta para o exercício das atividades laborais. 

 
Art. 2º. A servidora EDINEIA MOREIRA MARTINS BERNARDI recebeu os proventos de 

aposentadoria por invalidez permanente, por este Instituto de Previdência de Ji-Paraná-IPREJI, de 
01/08/2022 a 30/09/2022. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2022, revogando os 

dispositivos em contrário da Portaria nº 070/IPREJI/2022. 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 
 

PORTARIA Nº 090/IPREJI/2022 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-8351/2022 e de conformidade 
com o que estabelece o inciso I do §1º, §3ºe §8º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/03, combinado com o § 1ºe o caput do artigo 29, e §10 e caput art. 56 da Lei Municipal 
Previdenciária nº1403, de 20/07/2005, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE com 

proventos proporcionais à servidora NORMALUCIA UMBELINA DA SILVA, matrícula nº 11302, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, admitida em 05/03/2001, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMUSA, com carga horária de 40 horas semanais, vinculada ao regime estatutário a partir 
de 01/08/2005, a aposentadoria foi calculada sobre a média aritmética das 80% simples das 
maiores remunerações a partir de Julho 1994, com o tempo averbado de 8.060 dias, ou vinte e 
dois anos, e vinte nove dias, alcançando 73,61% do tempo total exigido (10.950 dias), na data do 
laudo médico- pericial de 01/07/2022, com proventos proporcionais, com proventos no valor de 
R$ 962,66 (novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), que serão majorados 
para o valor do salário mínimo vigente de R$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) concedidos com 
base nos termos do §1º e caput do Art. 29 e o caput do art. 56 da Lei Municipal nº 1.403/05, 
combinado com o art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de 
Previdência dos servidores de Ji-Paraná - IPREJI. 

Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI efetivará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que se der 
o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 

Art. 3º. Considerando que a servidora permaneceu recebendo o auxílio-doença na 
data do laudo médico - pericial de 01/07/2022 até a finalização dos procedimentos de 
aposentadoria, 30/09/2022, passará a condição de inativa, por meio da aposentadoria por 
invalidez permanente com proventos proporcionais, cujos pagamentos dos proventos da 
aposentadoria passarão a ser realizados diretamente na Folha de Pagamento dos Aposentados 
deste Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI a partir de 01 de Outubro de 
2022. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2022, com efeitos 
retroativos à data do laudo médico pericial de 01 de julho de 2022. 

 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PORTARIA Nº 087/IPREJI/2022 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-
9600/2022 e de conformidade com o que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, 
da CF/88, com redação dada pela EC nº41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 
32, e caput e §10º do Art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1.403 de 20/07/2005 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora SONIA MARIA MESQUITA, matrícula nº 
12844, exercente do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM-SAU, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde- SEMUSA, admitida em 01/04/2008, sob o regime estatutário, com carga 
horária de 40 horas semanais, com proventos proporcionais calculados sobre a média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações a partir de Julho 1994 de 6.787 dias, 
ou dezoito anos, sete meses e quatro dias, alcançando 61,98% do tempo exigido (10.950 
dias), no valor total de R$ 890,67 Oitocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), 
sendo majorado para o salário mínimo vigente de R$1.212,00, com base na Lei Municipal nº 
1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
 

Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de outubro de 2022. 
 
  Registre, publique e cumpra-se.   

Ji-Paraná/RO, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 
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PORTARIA Nº 84/IPREJI/2022 
 
 

“Nomeação da servidora Marisa 
Aparecida de Queiroz Duarte 
Ferreira como responsável por 
autorizar a concessão de diárias do 
Presidente do IPREJI” 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o 
Decreto nº 12.947/2020; 

 
  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a servidora Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira, 

Diretora do Administrativo-Financeiro do IPREJI, como responsável por autorizar a concessão 
de diárias do Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI.  

 
Parágrafo Único. Na falta da referida servidora, ficará responsável por autorizar as 

diárias do Presidente do IPREJI outro Diretor da Diretoria Executiva do IPREJI. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 05 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/SRP/SUPECOL/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 140/SUPECOL/PMJP/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 1- 8426/2022 - SEMUSA 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos Municipais n.  
14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 e 308/2022; Lei Complementar n. 123/06.  
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição de material de consumo (ração animal), 
para suprir as necessidades da Unidade de Vigilância Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão Eletrônico n. 
097/2022 (SEMUSA), conforme Termo de Referência e seus anexos (fls. 04/11; 87/94) e Edital de Licitação referente 
ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 140/SUPECOL/PMJP/2022 -PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP/MEI (fls.100/123). 
UASG N. 980005 
 

Empresas Detentora do Registro: RS PET SHOP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 

10.356.410/00002-04, sediada na  Avenida Marechal Rondon, n.1889, Centro, Ji-Paraná/Rondônia, Telefone (69) 3422-

1214, e-mail recopapet@hotmail.com, neste ato representada por Júlio Cesar Rozo Júnior, brasileiro, casado, 

empresário, RG n°.741119 SSP/RO e CPF n°. 740.205.362-87 (fls. 134/136). 

 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (03/10/2022), às 09:00 horas na sala da 

Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada na Rua dos 

Brilhantes, n.130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada por sua Superintendente, Hevileny Maria 

Cabral de Lima Jardim, nomeada através do Decreto Municipal n. 2936/GAB/PMJP/2022, conforme determina o 

Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022, a qual aprecia e determina a lavratura da presente Ata 

de Registro de Preços sob n. 071/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitante homologada e adjudicada a empresa 

acima qualificada sendo que estando as partes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS 

UNITÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO para futura e eventual aquisição de material de consumo (ração 

animal), para suprir as necessidades da Unidade de Vigilância Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão 
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Eletrônico n. 097/2022 (SEMUSA), conforme Termo de Referência e anexos (fls. 04/11, 87/94); Solicitação de material 

(fls. 12); Cotação de preço (fls. 21/33); Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 52); Minuta 

do Edital (fls. 54/78); Parecer Jurídico n. 838/PGM/PMJP/2022 (fls. 82/85); Aviso e Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n. 140/SUPECOL/PMJP/RO/2022 (fls.100/123); Publicações (fls.125/131); 

Proposta (fls.133,134); Habilitação (fls. 136/164); Resultado por fornecedor do Pregão (fls. 166); Ata de Realização do 

Pregão Eletrônico n. 0140/2022(SRP) de 13/09/2022 (fls. 168/172); Termo de Adjudicação de 14/09/2022 (fls. 173); 

Parecer Jurídico n. 1002/PGM/PMJP/2022 (fls. 175/176) e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n. 140/2022 

de 29/09/2022 (fls. 177). 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (ração animal), para suprir as 

necessidades da Unidade de Vigilância Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão Eletrônico n. 097/2022 

(SEMUSA), por um período de 12 (doze) meses. 

1.2. As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária 

requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, em 

seguida, para liberação de saldo de Ata; 

1.2.1. As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de Compras e 

Licitação - SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 

b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 

c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 

 

2. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 

2.1. A Superintendência de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o 

mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, desde que seja perfeitamente 

identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma. 
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6.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) dias úteis, 

para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, comparando-

se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, conforme edital. 

6.4. A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal atestada por 

servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 

7.2. Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 

encarregada do recebimento. 

7.2.1. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, 

o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

9. DA PUBLICAÇÃO: 

9.1. A Ata de Registro de Preços n. 071/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no Diário Oficial da do 

Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

10. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS: 
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IV. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.15. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista. 

10.17. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei 

e no presente regulamento. 

10.18. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade do 

contratado: 

I. Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II. Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

apresentadas; 

III. Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.19. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 

preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

10.20. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as medidas 

correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

10.21. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os critérios 

do Código de Processo Civil. 

10.22. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 

do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

10.23. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.24. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.25. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 

pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 
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2.1.1. O servidor da Secretaria de origem competente para o pedido, deverá ser formalmente designado 

para acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 

3.1. Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará o 

pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo comum 

anotará em planilhas de acompanhamentos; 

3.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos 

de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

3.3. Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 

 

4. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

4.1. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 

devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 

SUPECOL; 

4.2. A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 

comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Superintendência Permanente 

de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 

último valor registrado. 

4.2.1. Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 

4.2.2. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

4.3. O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às entregas 

nas condições anteriores. 

4.4. Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição dos custos na 

época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o percentual de desconto ofertado. 
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10.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos 

semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais 

(ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras 

sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 

e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I.Advertência; 

II.Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 

previsto na alínea “a”; 

c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 

substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior 

ao previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 

DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os seguintes critérios para a 

dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 

que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente regularizar; 

b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 

execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à regularidade dos serviços. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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2.1.1. O servidor da Secretaria de origem competente para o pedido, deverá ser formalmente designado 

para acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 

3.1. Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará o 

pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo comum 

anotará em planilhas de acompanhamentos; 

3.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos 

de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

3.3. Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 

 

4. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

4.1. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 

devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 

SUPECOL; 

4.2. A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 

comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Superintendência Permanente 

de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 

último valor registrado. 

4.2.1. Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 

4.2.2. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

4.3. O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às entregas 

nas condições anteriores. 

4.4. Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição dos custos na 

época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o percentual de desconto ofertado. 
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4.5. Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do pedido for emitido empenho, 

será possível concedê-lo, desde que preenchidos os requisitos elencados nesta ata, emitindo-se empenho complementar 

para o pagamento da diferença. Se os requisitos não forem preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida. 

4.6. A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela Controladoria 

Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado e esteja superior ao valor cotado 

na época da licitação. 

4.7. A planilha orçamentária será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestará quanto a 

manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de desconto ofertado. 

4.8. Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da Ata 

de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a 

vigência do Registro. 

 

5. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

5.1. A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente. 

5.2. Os produtos, deverão ser entregues no Almoxarifado da SEMUSA, localizado na Rua Capitão Silvio, 

n. 1291, Bairro Casa Preta– Ji-Paraná/RO, horário de segunda a sexta feira das 7h 30 min às 13h 30 min, 

conforme o item 7 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

5.2.1. O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 

empenho. 

 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por cada gestor 

da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 

11252/GAB/PMJP/2019. 

6.2. Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da 

respectiva Nota de Empenho. 
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10.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

10.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II. 

10.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

10.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I. Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular cumprimento 

das obrigações estabelecidas em contrato; 

II. Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 

interesse público; 

III. Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercutir além 

do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 

IV. Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V. Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI. Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 

irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

10.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito imediato 

e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, promover a rescisão, se 

identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 

10.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento de 

contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da obrigação. 

10.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 

multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

  
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

10 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 
       

 

10.26. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 

SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 

 

11. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei n. 10.520, de 2002. 

11.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. Por razão de interesse público ou 

II. A pedido do fornecedor. 

 

12. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES “CARONA”. 

12.1. Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 

inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto 

Municipal n. 14700/21. 



4 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38684 - Ji-Paraná (RO), 5 de outubro de 2022
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12.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão não 

participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 

Preços e os órgãos participantes; 

12.3. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 

12.4. Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem 

prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 

acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 14700/2021. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora 

do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

13.2. Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento 

de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página 

oficial do Município. 

13.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 

14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.4. Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio 

da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de Ata de Formação do 

Cadastro de Reserva”, quando este for o caso. 
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Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. E, 

por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) 

duas vias de igual teor, composta de 15 (quinze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 
 

Ariele Fernandes Alves 
Assessora de Ata de Registro de Preço 

Decreto n. 3189/GAB/PMJP/2022 

 
 
 

Sônia Regina da Silva 
Coordenadora de Ata de Registro de Preço 

Decreto n. 614/GAB/PMJP/2022 
 
 

 
 
 

Hevileny Mª C. de Lima Jardim 
Superintendente da SUPECOL 

Decreto n. 2936/GAB/PMJP/2022 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

RS PET SHOP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n. 10.356.410/00002-04, sediada na  Avenida 

Marechal Rondon, n.1889, Centro, Ji-Paraná/Rondônia, telefone (69) 3422-1214, e-mail recopapet@hotmail.com, 

neste ato representada por Júlio Cesar Rozo Junior, brasileiro, casado, empresário, RG n°.741119 SSP/RO e CPF n°. 

740.205.362-87 (fls. 134,136); firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO, visando a futura e eventual aquisição de material de consumo (ração animal), para suprir as 

necessidades da Unidade de Vigilância Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão Eletrônico n. 097/2022 

(SEMUSA), sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls.52); segundo descrito no Termo de Referência e anexos (fls. 04/11 e 87/94) e Edital 

de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n. 140/SUPECOL/PMJP/RO/2022 e anexos (fls. 100/123), 

do Processo Administrativo n. 1-8426/2022 – Vol. I  - SEMUSA, disponível na página oficial do Município, anuindo 

neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 071/SRP/SUPECOL/2022, 

independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o 

recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos termos descritos 

na ata supracitada e dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná/RO, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 
RS PET SHOP LTDA  
CNPJ n. 10.356.410/00002-04 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000277/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 140 
Nº Controle Ata : 071/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 03/10/2023 

Objeto / Descrição : : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (ração animal), para suprir as necessidades da Unidade de Vigilância 
Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão Eletrônico n. 097/2022, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
 

Proc. Administrativo : 1-8426/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 03/10/2023 
96686 Fornecedor / Proponente : RS PET SHOP LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 095.001.007 0 15,84 5.702,40 KG 360 360 5.702,40 0 RAÇÃO ANIMAL, INGREDIENTES: FARINHA DE VÍSCERAS 
DE FRANGO, PROTEÍNA ISOLADA DE, ESPÉCIE ANIMAL:  
GATO ADULTO, DOSAGEM MÁXIMA UMIDADE: 10 PER, D 
OSAGEM MÍNIMA PROTEÍNA: 34 PER, DOSAGEM MÍNIMA  
EXTRATO ETÉREO: 12 PER, DOSAGEM MÁXIMA MATÉRI 
A MINERAL: 8 PER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÓLE 
O DE PEIXE, TIPO: PELETIZADAS 
 MIKCAT PREMIUM AD 
 Ração animal, ingredientes: farinha de vísceras de frango, proteína isolada de, espécie animal: gato adulto, dosagem máxima umidade: 10 

per, dosagem mínima proteína: 34 per, dosagem mínima extrato etéreo: 12 per, dosagem máxima matéria mineral: 8 per, características 
adicionais: óleo de peixe, tipo: peletizadas 
 

0 

2 095.001.006 0 15,92 5.731,20 KG 360 360 5.731,20 0 RAÇÃO ANIMAL, TIPO RAÇÃO: SECA BALANCEADA, ING 
REDIENTES: CARNE BOVINA, FÍGADO, PEIXE, FRANGO,  
GLÚTEN DE MILHO, ESPÉCIE ANIMAL: GATO FILHOTE, D 
OSAGEM MÁXIMA UMIDADE: 10 PER, DOSAGEM MÍNIMA  
PROTEÍNA: 33 PER, DOSAGEM MÍNIMA EXTRATO ETÉRE 
O: 9 PER, DOSAGEM MÁXIMA MATÉRIA MINERAL: 8,50 P 
ER, DOSAGEM MÁXIMA CÁLCIO: 1 PER, DOSAGEM MÍNIM 
A FÓSFORO: 0,80 PER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  
METIONINA > 0,60%, LISINA >0,80% E TAURINA 0,10% 
 MIKCAT PREMIUN FILHOTE 
 Ração animal, tipo ração: seca balanceada, ingredientes: carne bovina, fígado, peixe, frango, glúten de milho, espécie animal: gato filhote, 

dosagem máxima umidade: 10 per, dosagem mínima proteína: 33 per, dosagem mínima extrato etéreo: 9 per, dosagem máxima matéria 
mineral: 8,50 per, dosagem máxima cálcio: 1 per, dosagem mínima fósforo: 0,80 per, características adicionais: metionina > 0,60%, lisina 
>0,80% e taurina 0,10% 
 

0 

3 010.002.831 0 10,39 37.404,00 KG 3600 3600 37.404,00 0 RAÇAO ANIMAL INGREDIENTES: CARNE DE FRANGO, Q 
UIRELA DE ARROZ, FARINHA DE FRAN , ESPECIE ANIMA 
L: FILHOTE DE CAES , DOSAGEM MAXIMA UMIDADE: 12  
PER, DOSAGEM MINIMA PROTEINA: 29 PER, DOSAGEM  
MINIMA EXTRATO ETEREO: 18 PER, CARACTERISTICAS  
ADICIONAIS: ESTABILIZADA COM TOCOFEROIS , TIPO: P 
ELETIZADA 
 PRIORITA FILHOTE 
 Ração Animal Ingredientes: Carne De Frango, Quirela De Arroz, Farinha De Fran , Espécie Animal: Filhote De Cães , Dosagem Máxima 

Umidade: 12 PER, Dosagem Mínima Proteína: 29 PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 18 PER, Características Adicionais: Estabilizada 
Com Tocoferóis , Tipo: Peletizada 
 

0 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000277/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 140 
Nº Controle Ata : 071/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 03/10/2023 

Objeto / Descrição : : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (ração animal), para suprir as necessidades da Unidade de Vigilância 
Zoonoses em razão dos itens fracassados no Pregão Eletrônico n. 097/2022, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
 

Proc. Administrativo : 1-8426/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 03/10/2023 
96686 Fornecedor / Proponente : RS PET SHOP LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

R$48.837,60 Total (Por Fornecedor) : 
48.837,60 48.837,60 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 


